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Autoriza o Município de Salvador do Sul a doar área de terra no distrito Industrial a Empresa Mega Embalagens LTDA. 
Art. 1º Autoriza o Município de Salvador do Sul a doar área de terra do distrito industrial a Empresa Mega Embalagens LTDA, CNPJ 72.535.115/0001-91, o imóvel a seguir descrito:

DESCRIÇÃO DA ÁREA A SER DOADA
Um terreno, de formato irregular, com área de 258,59m², sem benfeitorias, localizado na Rua Adolpho Hermes, Bairro Linha do Meio, perímetro urbano do Município de Salvador do Sul/RS, ditando, ao sul, 52,00 metros da esquina mais próxima, formada com a Rua Blumestraus, em quarteirão formado de maneira completa pela Rua Adolpho Hermes, Rua Blumestraus, Rua Selma Kerkhoven e Rua José Specht, com as seguintes medidas e confrontações atuais: ao LESTE, onde faz frente, na extensão de 1,20 metros, confronta com Rua Adolpho Hermes; ao NORTE, na extensão de 19,80 metros, confronta com propriedade de Salvador do Sul; novamente ao LESTE, na extensão de 1,25 metros, confronta com propriedade de Município de Salvador do Sul; novamente ao NORTE, na extensão de 95,85 metros, confronta novamente com propriedade de Município de Salvador do Sul; ao OESTE, na extensão de 2,45 metros, confronta com propriedade de Mega Embalagens Ltda.; e, ao SUL, na extensão de 115,65 metros, confronta com propriedade de Mega Embalagens Ltda.
A presente área, encontra-se dentro da área maior, descrita na Matricula nº 25.207, do livro nº 2 – Registro Geral, do Registro de Imóveis de Montenegro/RS.

Art. 2º O Memorial descritivo, mapa de localização e matrícula nº 25.207, do livro nº 2 – Registro Geral, do Registro de Imóveis de Montenegro/RS, integram-se a presente Lei, independente de sua transcrição.

art. 3º O terreno descrito no artigo 1º, destina-se a ampliação da empresa Mega Embalagens LTDA, dentro do programa de incentivos de que trata a Lei Municipal Nº. 2908 de 03 de agosto de 2011, constando cláusula expressa de reversão do mesmo ao Município, caso não lhe seja dada a destinação prevista nesta Lei.
Art. 4º O prazo para conclusão das obras, instalação e funcionamento da empresa é de 02 (dois) anos, a contar da vigência desta Lei.
Art. 5º No caso de reversão do imóvel ao Município, não serão objeto de qualquer tipo de indenização às benfeitorias nele realizadas.
Art. 6º As despesas cartoriais e registrais, decorrentes da doação da referida área, correrão por conta da Empresa Mega Embalagens LTDA.





Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

           
                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 26 DE JUNHO DE 2018.


MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal
















Ofício nº PMSS 185/2018                                          Salvador do Sul, 26 de junho de 2018. 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROSEMAR ORTH 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 035/2018.

Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei 035/2018, que autoriza o Município de Salvador do Sul a doar área de terra no Distrito Industrial a Empresa Mega Embalagens LTDA.
O terreno objeto da doação, destina-se a ampliação da unidade fabril da empresa Mega Embalagens LTDA, dentro do programa de incentivos de que trata a Lei Municipal Nº. 2908 de 03 de agosto de 2011.
O projeto visa a construção de banheiros e vestiários e ampliação da área de expedição de mercadorias, perfazendo uma construção de aproximadamente 1.000m².
Com a necessidade de fazer correções em seu processo de produção e logística interna da planta de produção, a empresa tem a necessidade de uma área de terreno suplementar de 258,59m² que se localiza contigua a área existente e pertence ao Município.
A fim de contribuir na análise do pleito acima, a empresa anexa planta baixa da área a ser construída, licença prévia de ampliação emitida pela FEPAM, certificado de aprovação do PPCI emitido pelo Corpo de Bombeiros, certidões de regularidade fiscal e previdenciária e demais documentos que possam auxiliar 
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, 
Atenciosamente.
MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal
